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A Câmara de Vereadores, no uso de suas atribuições 

legais, aprova e seguinte Resolução: 

ARTIGO 10 - A primeira e a terceira Sessão Ordiná-

ria da Câmara de Vereadores realizar-se-á em Bairros do Municí-

pio. 

ARTIGO 20 - A Mesa da Câmara ficará encarregada 

da organização da sessão, bem como da esolha do local para sua 

realização. 

ARTIGO 30 - Esta Resolução entrará em vigor, na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 

15 de setembro de 1997 

VEREADOR PAULO RAMOS MELLO 
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Dispõe sobre a realização de sessão itinerante da 

Câmara de Vereadores. 
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